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EXECUÇÃO FISCAL Nº 5000220-44.2013.4.04.7101/RS

EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA

EXECUTADO: DOM MATOS COMERCIO DE PESCADOS E RESIDUOS LTDA - EPP
ADVOGADO(A): GENESIO EDAR SILVEIRA CAMACHO (OAB RS053055)
ADVOGADO(A): CLÁUDIO HENRIQUE SÓRIA GARCIA (OAB RS038129)
EXECUTADO: MAURÍCIO MITSUO IDE

EXECUTADO: CARLOS YOSHIO IWAMOTO
ADVOGADO(A): JAQUELINE SIMAS MARINHO (OAB SC029527)

DESPACHO/DECISÃO

Em face da decisão proferida no Agravo, determino a adoção das medidas
necessárias à realização da tentativa de alienação por iniciativa particular.

Assim, assino aos leiloeiros cadastrados nesta subseção judiciária  o prazo de 90
(noventa) dias para que apresentem proposta(s) de interessado(s) na venda particular do(s)
bem(ns) penhorado(s) neste feito (auto no evento 423, LAUDOREAVAL2), por escrito, na
qual estejam devidamente qualificados o proponente e as condições da compra.

DO PARCELAMENTO (quando for requerido pela exequente).

A alienação por inicitiva particular  parcelada do(s) bem(ns) constrito(s) no(s)
processo(s) em seja credor o INSS, quando deferida, reger-se-á pelo disposto no artigo 98 da
Lei nº 8.212/91.

Quando o credor for a União - Fazenda Nacional, é facultada a venda
parcelada do bem penhorado, condicionado à observância dos termos da Portaria PGFN nº
79/2014, observadas as seguintes condições:

a) prazo máximo de 60 (sessenta) prestações iguais, mensais e sucessivas, no
valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma, devendo ser observado o prazo
máximo de 4 (quatro) anos, no caso de veículos; b) o valor de cada parcela, por ocasião do
pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente,
calculados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento, e de um por
cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado; c) o parcelamento
do valor da arrematação será limitado ao montante da Dívida Ativa objeto da execução e o
valor excedente, nos casos de arrematação por valor maior que o da Dívida Ativa exeqüenda,
será depositado à vista pelo arrematante, no ato da arrematação, para levantamento pelo
executado; d) sendo o valor da arrematação suficiente ao crédito da União, o processo de
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execução será extinto, dando-se quitação ao executado; e) não alcançando o valor da
arrematação o do crédito exeqüendo, prosseguir-se-á a execução pelo saldo remanescente; f)
nas hastas públicas de bens imóveis, após extraída a carta de arrematação para pagamento
parcelado, será a mesma levada ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis para registro
da hipoteca em favor da União, mediante requerimento ao Juízo de expedição de ofício ao
órgão competente; g) nas hastas públicas de bens móveis, após extraída a carta de
arrematação para pagamento parcelado, será constituído penhor do bem arrematado em favor
da União, o qual será registrado na repartição competente a requerimento do arrematante; h)
o valor parcelado constituir-se-á débito do arrematante, sendo que o valor da primeira
prestação deverá ser depositado no ato e será considerado como pagamento parcial; i) o não
pagamento no vencimento de qualquer das prestações mensais acarretará a rescisão do acordo
de parcelamento respectivo, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor remanescente, ao
qual será acrescido o valor de 50% (cinqüenta por cento), a título de multa rescisória; j) em
havendo rescisão do acordo de parcelamento, o crédito será inscrito em Dívida Ativa e
executado, indicando-se à penhora o imóvel hipotecado ou o bem móvel dado em garantia.

NOS DEMAIS CASOS, a alienação por iniciativa particular for  parcelada
reger-se-á pelo artigo 895 do Código de Processo Civil:

a) O lance parcelado ficará limitado ao valor da dívida e ao número máximo de
30 (trinta) parcelas mensais e sucessivas, com entrada de 25% (vinte e cinco por cento) a ser
depositada em conta à ordem do Juízo e comprovada em dois dias úteis;

b) O vencimento da primeira das demais parcelas será em 30 (trinta) dias após o
respectivo leilão;

c) O valor que exceder ao montante da dívida deverá ser depositado à vista
quando do pagamento da entrada;

d) Se o adquirente não pagar, no vencimento, quaisquer das parcelas mensais,
será perdido em favor da credora o valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do
total do lance, como indenização pelo retardamento da execução em virtude do
inadimplemento;

e) Ao adquirente caberá o encargo de depositário do bem, caso seja deferido o
pagamento parcelado.

Observações:

a) Existindo nos autos  penhora no rosto dos autos ou reserva de valores   
oriundas de processos trabalhistas, o pagamento não poderá ser parcelado.
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b) No caso de direitos oriundos de contrato fiduciário, além do valor da
proposta (valor das cotas pagas), o eventual aquirente desses direitos deverá depositar no ato
arrrematação, o valor do saldo devedor do contrato de alienação ficuciária, ou, no mesmo
prazo, comprovar  que assumiu o encargo de quitar o saldo devedor junto ao agente
financeiro, sendo esta uma condição inarredável para a liberação da restrição de transferência
da propriedade do(s) veículo(s).

Para a realização do ato, fixo as condições aplicáveis, com base no § 1º do art.
880 da Lei 13.105/2015.

Assim, tendo em vista que o(s) bem(ns) está(ão) sendo levado(s) à alienação
particular antes mesmo de ser(em) levado(s) a leilões públicos, e reconsiderando o
entendimento até então adotado por este magistrado, tenho que o valor
da alienação não poderá ser inferior a 100% (cem por cento) do valor da última avaliação.

Uma vez oferecida proposta, intimem-se pessoalmente as partes e, quando for o
caso, o credor hipotecário, o cônjuge, o terceiro que ofereceu o bem à constrição, o
coproprietário e o ocupante, nos termos dos artigos 374 e seguintes da Consolidação
Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal, Provimento nº 62, de 13/06/2017, e
art. 879, inciso I, do Código de Processo Civil, para, querendo, sobre ela se manifestarem, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, observando que a ausência de objeção expressa
implicará aceitação tácita à venda particular.

Silenciando as partes acerca da proposta de venda particular/alienação por
iniciativa particular, homologo a alienação por meio dela efetivada e determino, desde já, o
que segue:

a) Intime-se o proponente para efetuar o depósito judicial no prazo de 03 (três)
dias, a partir de sua intimação, sob pena de aplicação de multa no valor de 20% (vinte por
cento) da proposta em favor do exequente. Registre-se também deverão ser depositados em
Juízo, juntamente com o valor do lance proposto, as custas de arrematação, previstas na
Tabela III da Lei 9.289/96, estipuladas em 0,5% (meio por cento) sobre o valor do bem e a
comissão do leiloeiro. Ficará a cargo do proponente, ainda, eventual pagamento de tributo
incidente sobre a coisa adquirida;

b) Uma vez efetivado o depósito dos valores propostos, lavre-se o respectivo
termo de alienação por iniciativa particular.

c) Lavrado o termo, intime(m)-se  o(s) proponente (s) e o leiloeiro  para firmá-
lo(s) em Secretaria (art. 880, § 2º, do CPC). Na mesma oportunidade, intimem-se as partes do
prazo de 10 (dez) dias, conforme previsto no art. 903, § 2º, do CPC, sendo o executado, por
seu advogado. Se não tiver advogado constituído, intime-se por carta.

5000220-44.2013.4.04.7101 710020976017 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
1ª Vara Federal de Pelotas



d) Decorrido o prazo acima deferido, intime-se o(a) adquirente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, comprove a quitação do imposto  (ITBI), incidente sobre a
transmissão do(s) bem(ns) e retire em Secretaria o respectivo(s) termo.

e)  Comprovado o pagamento dos impostos, expeça-se a carta de alienação por
iniciativa particular e  o mandado de imissão de posse, se for requerido,  intimando-se o
adquirente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, retire em Secretaria a carta de alienação.

f)  Na sequência, expeça-se alvará para levantamento da comissão do leiloeiro,
intimando-se para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirá-lo em Secretaria.

Intimem-se.

Documento eletrônico assinado por RICARDO SORIANO FAY, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o
preenchimento do código verificador 710020976017v3 e do código CRC 7b4b5cad.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RICARDO SORIANO FAY
Data e Hora: 26/10/2024, às 15:40:10
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